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Terça-feira, 08 de novembro de 2022 Nº 1312 ANO XVII

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
LS

O
 C

A
R

LO
S

 C
A

V
A

LL
IE

R
I (

C
P

F
 *

**
25

96
48

**
) 

em
 0

8/
11

/2
02

2 
às

 1
6:

30
:1

3 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
c6

9-
a9

71
-7

8f
e-

59
5d



Terça-feira, 08 de novembro de 2022 EDIÇÃO Nº 1312 Página 2 de 54

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

= LEI Nº 5.17  4  /2022 =  
de 08 de novembro de 2022.

Abre no orçamento vigente crédito adicional
especial e da outras providências.

ABELARDO MAURÍCIO MARTINS SIMÕES FILHO,  Prefeito Municipal de
Bariri,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso III,  da Lei
Orgânica Municipal;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Bariri, aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial
na importância de R$12.089.080,24 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + ) 12.089.080,24
020102 Chefia de Gabinete

22 04.122.0002.2003.0000Manutenção  da  Assessoria  de  Gabinete
33.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL
F.R.: 00100

01 TESOURO
110000 GERAL

020102 Chefia de Gabinete

23 04.122.0002.2003.0000Manutenção  da  Assessoria  de
Gabinete 10.940,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 00100
01 TESOURO
110000 GERAL

24 04.122.0002.2003.0000Manutenção  da  Assessoria  de
Gabinete 6.400,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:
00100

01 TESOURO
110000 GERAL

020105 Procuradoria Jurídica Municipal

35 04.122.0002.2061.0000Atividades da Procuradoria Municipal
39.200,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:
00100

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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01 TESOURO
110000 GERAL

36 04.122.0002.2061.0000Atividades da Procuradoria Municipal
4.500,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 00100
01 TESOURO

         

         110000          GERAL

37 04.122.0002.2061.0000Atividades da Procuradoria Municipal
2.310,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:
00100

01 TESOURO
110000 GERAL

02 01 06 Conselho Tutelar

333 04.122.0002.2018.0000 Manutenção do Conselho Tutelar 36.200,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 01 06 Conselho Tutelar

334 04.122.0002.2018.0000 Manutenção do Conselho Tutelar 10.100,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 02 01 Serv. Administração Pública

44 04.122.0003.2008.0000 Manutenção  dos  Serviços  de  Administração
65.500,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 02 01 Serv. Administração Pública
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45 04.122.0003.2008.0000 Manutenção  dos  Serviços  de  Administração
2.900,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

46 04.122.0003.2008.0000 Manutenção  dos  Serviços  de  Administração
27.200,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 02 01 Serv. Administração Pública

92 04.122.0003.2057.0000 Manutenção  dos  Serviços  de  Licitação  e
Compras 72.700,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 02 01 Serv. Administração Pública

93 04.122.0003.2057.0000 Manutenção  dos  Serviços  de  Licitação  e
Compras 26.700,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

94 04.122.0003.2057.0000 Manutenção  dos  Serviços  de  Licitação  e
Compras 8.410,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
110 000 GERAL

734 04.122.0003.2008.0000 Manutenção  dos  Serviços  de  Administração
110.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
100 070 CONCURSO PUBLICO

64 04.122.0013.2006.0000 Manutenção do Convênio PROCON 7.800,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL
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65 04.122.0013.2006.0000 Manutenção do Convênio PROCON 2.850,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

66 04.122.0013.2006.0000 Manutenção do Convênio PROCON 660,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 03 01 Serv. Finanças

73 04.123.0003.2009.0000 Manutenção  da  Diretoria  dos  Serviços  de
Finanças 32.200,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 06 01 FMS - Fundo Municipal de Saúde

121 10.301.0007.2020.0000 Manutenção  da  Rede  Básica  de  Saúde
607.500,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos

122 10.301.0007.2020.0000 Manutenção  da  Rede  Básica  de  Saúde
388.120,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos

123 10.301.0007.2020.0000 Manutenção  da  Rede  Básica  de  Saúde
7.000,00
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos

02 06 01 FMS - Fundo Municipal de Saúde

139 10.301.0007.2020.0000 Manutenção  da  Rede  Básica  de  Saúde
206.509,80
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos
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149 10.304.0007.2021.0000 Manutenção da Vigilância Sanitária49.400,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
303 000 VIGILÂNCIA EM SAÚDE-Convênios/entidades/

152 10.304.0007.2021.0000 Manutenção da Vigilância Sanitária740,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
303 000 VIGILÂNCIA EM SAÚDE-Convênios/entidades/

162 10.305.0007.2027.0000 Manutenção  Vigilância  Epidemiológica  e  em
Saúde 22.790,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
303 000 VIGILÂNCIA EM SAÚDE-Convênios/entidades/

02 07 01 Adm. Serv. Educação, Cultura e Esportes

172 04.122.0003.2059.0000 Adm.  da  Diret.  Serv.  de  Educação,  Cultura  e
Esportes 2.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
110 000 GERAL

173 04.122.0003.2059.0000 Adm.  da  Diret.  Serv.  de  Educação,  Cultura  e
Esportes 2.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico

177 12.361.0008.2022.0000 Manutenção  do  Ensino  Fundamental  -  Outros
926.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico

178 12.361.0008.2022.0000 Manutenção  do  Ensino  Fundamental  -  Outros
44.100,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f
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179 12.361.0008.2022.0000 Manutenção  do  Ensino  Fundamental  -  Outros
45.200,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico

188 12.361.0008.2022.0000 Manutenção  do  Ensino  Fundamental  -  Outros
30.052,60
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico

188 12.361.0008.2022.0000 Manutenção  do  Ensino  Fundamental  -  Outros
92.608,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico

196 12.365.0008.2046.0000 Manutenção de Pré-Escola - Outros 160.250,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico

197 12.365.0008.2046.0000 Manutenção de Pré-Escola - Outros 19.740,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

198 12.365.0008.2046.0000 Manutenção de Pré-Escola - Outros 1.525,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

202 12.365.0008.2046.0000 Manutenção de Pré-Escola - Outros 4.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0
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01 00
01 TESOURO
213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico

207 12.365.0008.2047.0000 Manutenção  de  Creches-Escola  Outros
258.500,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico

208 12.365.0008.2047.0000 Manutenção  de  Creches-Escola  Outros
45.900,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

209 12.365.0008.2047.0000 Manutenção  de  Creches-Escola  Outros
665,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico

210 12.365.0008.2047.0000 Manutenção  de  Creches-Escola  Outros
81.000,00
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico

223 12.366.0008.2024.0000 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos -
Magisterio 930,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
220 006 P.E.J.A

02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico
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224 12.367.0008.2025.0000 Manutenção da Educação Especial 168.500,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
240 000 EDUCAÇÃO ESPECIAL-Convênios/entidades/fu

225 12.367.0008.2025.0000 Manutenção da Educação Especial 62.600,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
240 000 EDUCAÇÃO ESPECIAL-Convênios/entidades/fu

02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico

226 12.367.0008.2025.0000 Manutenção da Educação Especial 10.100,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
240 000 EDUCAÇÃO ESPECIAL-Convênios/entidades/fu

02 07 03 FUNDEB - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Básico

231 12.365.0008.2069.0000 Manutenção  Pré  Escola  -  Magistério
460.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0
02 00
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
272 000 EDUC. FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-PRÉ ESCOL

02 07 05 Serviços Culturais

253 13.392.0010.2026.0000 Manutenção  das  Atividades  Culturais
3.800,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 07 05 Serviços Culturais

255 13.392.0010.2026.0000 Manutenção  das  Atividades  Culturais
140.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

259 13.392.0010.2026.0000 Manutenção  das  Atividades  Culturais
95.000,00

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
LS

O
 C

A
R

LO
S

 C
A

V
A

LL
IE

R
I (

C
P

F
 *

**
25

96
48

**
) 

em
 0

8/
11

/2
02

2 
às

 1
6:

30
:1

3 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
c6

9-
a9

71
-7

8f
e-

59
5d



Terça-feira, 08 de novembro de 2022 EDIÇÃO Nº 1312 Página 10 de 54

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

260 13.392.0010.2026.0000 Manutenção  das  Atividades  Culturais
25.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 07 06 Serviços Esportivos e de Lazer

270 27.812.0014.2037.0000 Manutenção das Atividades de Esportes, Lazer
e Recreação 12.050,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 07 06 Serviços Esportivos e de Lazer

271 27.812.0014.2037.0000 Manutenção das Atividades de Esportes, Lazer
e Recreação 19.200,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 07 06 Serviços Esportivos e de Lazer

277 27.812.0014.2037.0000 Manutenção das Atividades de Esportes, Lazer
e Recreação 12.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 07 06 Serviços Esportivos e de Lazer

770 27.812.0014.1016.0000 Construção, Ampliação e/ou Reforma de Praças
Esportivas 150.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 0 02 00
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 325 CONSTR.QUADRA FUT.SOCIETY-NUCLEO DOMINGO

02 08 01 Serv. Ação Social
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281 08.244.0004.2014.0000 Programa  Alimentar  do  Município  de  Bariri  -
PAM 210.000,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU F.R.:  
0 01 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social

292 08.244.0004.2013.0801 Atividades  de  Assistência  Social  Geral
15.800,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social

304 08.244.0004.2013.0801 Atividades  de  Assistência  Social  Geral
100.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU F.R.:  
0 01 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

311 08.244.0004.2013.0801 Atividades  de  Assistência  Social  Geral
18.510,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social

569 08.244.0004.2081.0000 Serviço  de  Acolhimento  Institucional  para
Crianças e Adolescen 5.919,00

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social

569 08.244.0004.2081.0000 Serviço  de  Acolhimento  Institucional  para
Crianças e Adolescen 66.935,51

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL
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02 08 01 Serv. Ação Social

575 08.244.0004.2093.0000 Programa Frente de Trabalho 30.800,00
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social

580 08.244.0004.2091.0000 Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de
Vínculos 80.600,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0
01

00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social

581 08.244.0004.2091.0000 Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de
Vínculos 7.850,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

583 08.244.0004.2091.0000 Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de
Vínculos 6.440,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

586 08.244.0004.2092.0000 Serviço  de  Proteção  e  Atendimento
Especializado a Famílias In 18.600,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

587 08.244.0004.2092.0000 Serviço  de  Proteção  e  Atendimento
Especializado a Famílias In 8.900,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL
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591 08.244.0004.2096.0000 Serviço de Proteção e Atendimento Integral  à
Família20.920,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

592 08.244.0004.2096.0000 Serviço de Proteção e Atendimento Integral  à
Família6.400,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

593 08.244.0004.2096.0000 Serviço de Proteção e Atendimento Integral  à
Família11.250,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social

614 08.244.0004.2096.0000 Serviço de Proteção e Atendimento Integral  à
Família440,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

616 08.244.0004.2092.0000 Serviço  de  Proteção  e  Atendimento
Especializado a Famílias In 2.280,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 09 01 Serv. Desenvolvimento Econômico

357 11.331.0013.2035.0000 Manutenção  do  Posto  de  Atendimento  ao
Trabalhador - PAT 3.600,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

358 11.331.0013.2035.0000 Manutenção  do  Posto  de  Atendimento  ao
Trabalhador - PAT 100,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
LS

O
 C

A
R

LO
S

 C
A

V
A

LL
IE

R
I (

C
P

F
 *

**
25

96
48

**
) 

em
 0

8/
11

/2
02

2 
às

 1
6:

30
:1

3 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
c6

9-
a9

71
-7

8f
e-

59
5d



Terça-feira, 08 de novembro de 2022 EDIÇÃO Nº 1312 Página 14 de 54

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

02 09 01 Serv. Desenvolvimento Econômico

358 11.331.0013.2035.0000 Manutenção  do  Posto  de  Atendimento  ao
Trabalhador - PAT 650,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 09 01 Serv. Desenvolvimento Econômico

359 11.331.0013.2035.0000 Manutenção  do  Posto  de  Atendimento  ao
Trabalhador - PAT 611,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
110 000 GERAL

365 11.334.0013.2034.0000 Manutenção  do  Convênio  Banco  do  Povo
750,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
110 000 GERAL

348 04.122.0015.2038.0000 Manutenção dos Serviços de Desenvolvimento
Econômico 37.700,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

350 04.122.0015.2038.0000 Manutenção dos Serviços de Desenvolvimento
Econômico 4.350,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 09 01 Serv. Desenvolvimento Econômico

371 12.363.0018.2036.0000 Manutenção  dos  Cursos  Profissionalizantes
556,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
110 000 GERAL

375 12.363.0018.2036.0000 Manutenção  dos  Cursos  Profissionalizantes
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5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 10 01 Infraestrutura Urbana e Rural

378 04.122.0003.2010.0000 Manutenção  da  Diretoria  dos  Serviços  de
Infraestrutura e Servi 2.600,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

379 04.122.0003.2010.0000 Manutenção  da  Diretoria  dos  Serviços  de
Infraestrutura e Servi 3.880,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 10 01 Infraestrutura Urbana e Rural

388 15.452.0011.2030.0000 Manutenção  da  Rede  de  Serviços  Urbanos
Municipais 144.600,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

389 15.452.0011.2030.0000 Manutenção  da  Rede  de  Serviços  Urbanos
Municipais 49.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 10 01 Infraestrutura Urbana e Rural

390 15.452.0011.2030.0000 Manutenção  da  Rede  de  Serviços  Urbanos
Municipais 53.900,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
110 000 GERAL

391 15.452.0011.2030.0000 Manutenção  da  Rede  de  Serviços  Urbanos
Municipais 12.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 01 00
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01 TESOURO
110 000 GERAL

02 10 01 Infraestrutura Urbana e Rural

775 15.452.0011.2030.0000 Manutenção  da  Rede  de  Serviços  Urbanos
Municipais 409.900,06

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 0 02 00
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 002 FEHIDRO

776 15.058.0011.1007.0000 Ampliação e  Melhoria  da  Rede de Iluminação
Pública 318.809,64

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 0 02 00
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 324 SUBSTITUIÇÃO DE LUMINARIAS DE VAPOR SODI

02 10 01 Infraestrutura Urbana e Rural

400 26.122.0012.2012.0000 Manutenção  dos  Serviços  de  Trânsito
8.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
410 000 TRÂNSITO-SINALIZAÇÃO

401 26.122.0012.2012.0000 Manutenção  dos  Serviços  de  Trânsito
3.540,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
410 000 TRÂNSITO-SINALIZAÇÃO

402 26.122.0012.2012.0000 Manutenção  dos  Serviços  de  Trânsito
6.500,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
410 000 TRÂNSITO-SINALIZAÇÃO

02 10 01 Infraestrutura Urbana e Rural

406 26.782.0012.1014.0000 Recapeamento  e  Pavimentação  Asfáltico  no
Perímetro Urbano 3.439.458,63

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL
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02 10 01 Infraestrutura Urbana e Rural

408 26.782.0012.2032.0000 Manutenção  dos  Serviços  de   Estradas  de
Rodagem do Município 11.300,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0
01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

409 26.782.0012.2032.0000 Manutenção  dos  Serviços  de   Estradas  de
Rodagem do Município 15.700,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

410 26.782.0012.2032.0000 Manutenção  dos  Serviços  de   Estradas  de
Rodagem do Município 13.030,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 10 01 Infraestrutura Urbana e Rural

771 26.782.0012.1014.0000 Recapeamento  e  Pavimentação  Asfáltica  no
Perímetro Urbano 250.000,00

4.4.90.51.99 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 0 02 00
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 321 CONVENIO 102258/20 - RECAPE ESTADO -DEMA

772 26.782.0012.1014.0000 Recapeamento  e  Pavimentação  Asfáltica  no
Perímetro Urbano 300.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 0 02 00
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 322 CONVENIO 102259/22 - RECAPE ESTADO -DEMA

773 26.782.0012.1014.0000 Recapeamento  e  Pavimentação  Asfáltica  no
Perímetro Urbano 1.500.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 0 02 00
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 323 CONVENIO 102389/22 - RECAPE ESTADO -DEMA

774 26.782.0012.1014.0000 Recapeamento  e  Pavimentação  Asfáltica  no
Perímetro Urbano 200.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 0 02 00
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 320 CONVENIO 102305/22 - RECAPE ESTADO -DEMA
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02 11 01 Serv. Obras e Meio Ambiente

435 04.122.0003.2011.0000 Manutenção da Diretoria dos Serviços de Obras
e Meio Ambien 27.550,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01
00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Excesso: 10.882.862,44

Fontes de Recurso

01 00 7.294.152,74
02 00 3.588.709,70

Anulação:

02 01 01 Gabinete do Prefeito

14 04.122.0002.2002.0000 Atividades de Gabinete do Prefeito -12.200,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0
0100
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 01 01 Gabinete do Prefeito

15 04.122.0002.2002.0000 Atividades de Gabinete do Prefeito -3.800,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 0100
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 02 01 Serv. Administração Pública

56 04.122.0003.2048.0000 Convenio com a Justiça do Trabalho -
7.600,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0
0100
01 TESOURO
110 000 GERAL

57 04.122.0003.2048.0000 Convenio com a Justiça do Trabalho -
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3.200,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 0100
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 03 01 Serv. Finanças

75 04.123.0003.2009.0000 Manutenção  da  Diretoria  dos  Serviços  de
Finanças -6.900,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 0100
01 TESOURO
110 000 GERAL

79 04.123.0003.2009.0000 Manutenção  da  Diretoria  dos  Serviços  de
Finanças -21.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0
0100
01 TESOURO
110 000 GERAL

103 04.126.0003.2016.0000 Programas de Popularização da Internet -
31.000,00

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAF.R. Grupo:
0 0100

01 TESOURO
110 000 GERAL

106 04.126.0003.2045.0000 Manutenção  dos  Serviços  de  Tecnologia  da
Informação -3.100,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 0100
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 03 02 Encargos Especiais

89 28.846.0000.0006.0000 Pagamento de Inativos e Pensionistas -
96.400,00

3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS F.R.
Grupo: 0 0100

01 TESOURO
110 000 GERAL

02 03 02 Encargos Especiais

90 28.846.0000.0006.0000 Pagamento de Inativos e Pensionistas -
32.100,00

3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR F.R. Grupo: 0 0100
01 TESOURO
110 000 GERAL
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02 06 01 FMS - Fundo Municipal de Saúde

132 10.301.0007.2020.0000 Manutenção da Rede Básica de Saúde -
17.500,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 0
0100
01 TESOURO
301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos

151 10.304.0007.2021.0000 Manutenção da Vigilância Sanitária-1.700,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 0100
01 TESOURO
303 000 VIGILÂNCIA EM SAÚDE-Convênios/entidades/

02 07 01 Adm. Serv. Educação, Cultura e Esportes

170 04.122.0003.2059.0000 Adm.  da  Diret.  Serv.  de  Educação,  Cultura  e
Esportes -71.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0
0100
01 TESOURO
110 000 GERAL

171 04.122.0003.2059.0000 Adm.  da  Diret.  Serv.  de  Educação,  Cultura  e
Esportes -29.300,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 0100
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico

181 12.361.0008.2022.0000 Manutenção  do  Ensino  Fundamental  -  Outros
-150.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITF.R. Grupo:

0 0100
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

183 12.361.0008.2022.0000 Manutenção  do  Ensino  Fundamental  -  Outros
-20.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0
0100
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f
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191 12.361.0008.2068.0000 Manutenção  do  Ensino  Fundamental  -
Magistério -64.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 0100
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico

200 12.365.0008.2046.0000 Manutenção de Pré-Escola - Outros -80.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITF.R. Grupo:

0 0100
01 TESOURO
213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

205 12.365.0008.2046.0000 Manutenção de Pré-Escola - Outros -45.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R. Grupo: 0 0100
01 TESOURO
213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

216 12.365.0008.2047.0000 Manutenção de Creches-Escola Outros -
71.000,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R. Grupo: 0 0100
01 TESOURO
212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

222 12.366.0008.2024.0000 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos -
Magisterio -1.200,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 0100
01 TESOURO
220 006 P.E.J.A

02 07 05 Serviços Culturais

251 13.392.0010.2026.0000 Manutenção das Atividades Culturais -
13.700,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0
0100
01 TESOURO
110 000 GERAL

252 13.392.0010.2026.0000 Manutenção das Atividades Culturais -
7.300,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 0100
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
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288 08.244.0004.2013.0801 Atividades de Assistência Social Geral -
67.700,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0
0100
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

291 08.244.0004.2013.0801 Atividades de Assistência Social Geral -
37.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 0100
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social

588 08.244.0004.2092.0000 Serviço  de  Proteção  e  Atendimento
Especializado a Famílias Indiv -199.500,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 0100
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

613 08.244.0004.2091.0000 Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de
Vínculos 14.900,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R. Grupo: 0 0100
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

615 08.244.0004.2085.0000 Programa Primeira Infância -9.258,80
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R. Grupo: 0 0100
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 09 01 Serv. Desenvolvimento Econômico

363 11.334.0013.2034.0000 Manutenção do Convênio Banco do Povo -
15.400,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0
0100
01 TESOURO
110 000 GERAL

364 11.334.0013.2034.0000 Manutenção do Convênio Banco do Povo -
4.200,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 0100
01 TESOURO
110 000 GERAL

369 12.363.0018.2036.0000 Manutenção  dos  Cursos  Profissionalizantes

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
LS

O
 C

A
R

LO
S

 C
A

V
A

LL
IE

R
I (

C
P

F
 *

**
25

96
48

**
) 

em
 0

8/
11

/2
02

2 
às

 1
6:

30
:1

3 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
c6

9-
a9

71
-7

8f
e-

59
5d



Terça-feira, 08 de novembro de 2022 EDIÇÃO Nº 1312 Página 23 de 54

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

-22.900,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0
0100
01 TESOURO
110 000 GERAL

370 12.363.0018.2036.0000 Manutenção  dos  Cursos  Profissionalizantes
-3.400,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 0100
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 10 04 FUNDEC - Fundo de Proteção e Defesa Civil

426 06.182.0011.2049.0000 Manutenção do Corpo de Bombeiros -
13.959,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R. Grupo: 0 0300
03 RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADOS
100 084 Taxa de Proteção a Desastres - TPD

02 11 01 Serv. Obras e Meio Ambiente

02 11 01 Serv. Obras e Meio Ambiente

434 04.122.0003.2011.0000 Manutenção da Diretoria dos Serviços de Obras
e Meio Ambiente -29.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 0100
01 TESOURO
110 000 GERAL

Anulação ( - ) -1.206.217,80

          Art. 3º Fica ainda o Poder Executivo autorizado a atualizar o Plano Plurianual – PPA
e a Lei das Diretrizes Orçamentárias – LDO, para adequá-los a esta Lei. 

            Art. 4º O presente crédito será aberto através de Decreto do Poder Executivo.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Bariri, 08 de Novembro de 2022.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO
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Prefeito Municipal
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 DECRETO Nº 5852 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 
 
 
 
 Remaneja recursos do orçamento vigente de 2022 

 

           Abelardo Mauricio Martins Simões Filho, Prefeito Municipal de Bariri, no uso da atribuição 
        que lhe confere o art.4, da Lei nº 5065 de 10/09/2021 orçamento fiscal e de seguridade social  
        para o exercício de 2022. 
  
 
        DECRETA:  
 
 Art.1º. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias 
 
 aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022. 
 
 Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito  
 adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos  
 grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº5065, de 10 de  
 Setembro de 2021) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
 
 Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                             
                                                                                                                                                                        
  
 

Bariri, 08 de Novembro de 2022 
 
 

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

Decretos
Decretos
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 ANEXO 
 
 ACRÉSCIMOS 
 
 LOCAL: 02 Prefeitura Municipal de Bariri 
 02 06 01 FMS - Fundo Municipal de Saúde 
 
 Ficha: 610 10.301.0007.2020.0000 Infraestrutura de Saúde Pública 65.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
 Ficha: 674 10.301.5018.2020.0000 Covid/19 100.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
 LOCAL: 02 Prefeitura Municipal de Bariri 
 02 09 01 Serv. Desenvolvimento Econômico 
 
 Ficha: 353 04.122.0015.2038.0000 Infraestrutura de Desenvolvimento e Turismo 4.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
  
  
   
 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 169.000,00 

 
 REDUÇÕES 
 
 LOCAL: 02 Prefeitura Municipal de Bariri  
 02 06 01 FMS - Fundo Municipal de Saúde 
 
 Ficha: 532 10.301.0007.2020.0000 Infraestrutura de Saúde Pública -65.000,00 
 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 Ficha: 720 10.302.0007.2020.0000 Infraestrutura de Saúde Pública -100.000,00  
 3.3.50.39.51 SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES PRESTADOS EM 
UNIDADES HOSPITALA 
 
 LOCAL: 02 Prefeitura Municipal de Bariri  
 02 09 01 Serv. Desenvolvimento Econômico 
 
 Ficha: 762 23.122.0013.1039.0000 Desenvolvimento Sustentável -4.000,00 
 
  
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
 TOTAL DAS ANULAÇÕES -169.000,00 
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 MUNICIPIO DE BARIRI 
 Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
 46181376/0001-40 Exercício: 2022 

 

 DECRETO Nº 5853 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.5174 
 
 Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 
 

 
 ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO , Prefeito Municipal de Bariri, no uso  
 
 das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso III, da Lei 
 Orgânica Municipal 
 
 DECRETA:  
 Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na 
 
 importância de R$12.089.080,24 distribuídos as seguintes dotações: 
 
 Suplementação ( + ) 1.206.217,80 
 02 01 02 Chefia de Gabinete 
 
 22 04.122.0002.2003.0000 Manutenção da Assessoria de Gabinete 33.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 110 000 GERAL 

 

 02 01 02 Chefia de Gabinete 
 
 23 04.122.0002.2003.0000 Manutenção da Assessoria de Gabinete 10.940,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 24 04.122.0002.2003.0000 Manutenção da Assessoria de Gabinete 6.400,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 01 05 Procuradoria Jurídica Municipal 
 
 35 04.122.0002.2061.0000 Atividades da Procuradoria Municipal 39.200,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 36 04.122.0002.2061.0000 Atividades da Procuradoria Municipal 4.500,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 37 04.122.0002.2061.0000 Atividades da Procuradoria Municipal 2.310,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 110 000 GERAL 
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 MUNICIPIO DE BARIRI 
 Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
 46181376/0001-40 Exercício: 2022 

 

 DECRETO Nº 5853 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.5174 
 

 
 02 01 06 Conselho Tutelar 
 
 333 04.122.0002.2018.0000 Manutenção do Conselho Tutelar 36.200,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 01 06 Conselho Tutelar 
 
 334 04.122.0002.2018.0000 Manutenção do Conselho Tutelar 10.100,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 02 01 Serv. Administração Pública 
 
 44 04.122.0003.2008.0000 Manutenção dos Serviços de Administração 65.500,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 02 01 Serv. Administração Pública 
 
 45 04.122.0003.2008.0000 Manutenção dos Serviços de Administração 2.900,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 46 04.122.0003.2008.0000 Manutenção dos Serviços de Administração 27.200,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 02 01 Serv. Administração Pública 
 
 92 04.122.0003.2057.0000 Manutenção dos Serviços de Licitação e Compras 72.700,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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 MUNICIPIO DE BARIRI 
 Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
 46181376/0001-40 Exercício: 2022 

 

 DECRETO Nº 5853 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.5174 
 

 
 02 02 01 Serv. Administração Pública 
 
 93 04.122.0003.2057.0000 Manutenção dos Serviços de Licitação e Compras 26.700,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 94 04.122.0003.2057.0000 Manutenção dos Serviços de Licitação e Compras 8.410,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 734 04.122.0003.2008.0000 Manutenção dos Serviços de Administração 110.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 100 070 CONCURSO PUBLICO 

 
 64 04.122.0013.2006.0000 Manutenção do Convênio PROCON 7.800,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 65 04.122.0013.2006.0000 Manutenção do Convênio PROCON 2.850,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 66 04.122.0013.2006.0000 Manutenção do Convênio PROCON 660,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 110 000 GERAL 

 

 02 03 01 Serv. Finanças 
 
 73 04.123.0003.2009.0000 Manutenção da Diretoria dos Serviços de Finanças 32.200,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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 MUNICIPIO DE BARIRI 
 Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
 46181376/0001-40 Exercício: 2022 

 

 DECRETO Nº 5853 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.5174 
 

 
 02 06 01 FMS - Fundo Municipal de Saúde 
 
 121 10.301.0007.2020.0000 Manutenção da Rede Básica de Saúde 607.500,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos 

 
 122 10.301.0007.2020.0000 Manutenção da Rede Básica de Saúde 388.120,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos 

 
 123 10.301.0007.2020.0000 Manutenção da Rede Básica de Saúde 7.000,00 
 3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
LS

O
 C

A
R

LO
S

 C
A

V
A

LL
IE

R
I (

C
P

F
 *

**
25

96
48

**
) 

em
 0

8/
11

/2
02

2 
às

 1
6:

30
:1

3 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
c6

9-
a9

71
-7

8f
e-

59
5d



Terça-feira, 08 de novembro de 2022 EDIÇÃO Nº 1312 Página 31 de 54

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 MUNICIPIO DE BARIRI 
 Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
 46181376/0001-40 Exercício: 2022 

 

 DECRETO Nº 5853 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.5174 
 

 
 02 06 01 FMS - Fundo Municipal de Saúde 
 
 139 10.301.0007.2020.0000 Manutenção da Rede Básica de Saúde 206.509,80 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos 

 
 149 10.304.0007.2021.0000 Manutenção da Vigilância Sanitária 49.400,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 303 000 VIGILÂNCIA EM SAÚDE-Convênios/entidades/ 

 
 152 10.304.0007.2021.0000 Manutenção da Vigilância Sanitária 740,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 303 000 VIGILÂNCIA EM SAÚDE-Convênios/entidades/ 

 
 162 10.305.0007.2027.0000 Manutenção Vigilância Epidemiológica e em Saúde 22.790,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 303 000 VIGILÂNCIA EM SAÚDE-Convênios/entidades/ 

 
 02 07 01 Adm. Serv. Educação, Cultura e Esportes 
 
 172 04.122.0003.2059.0000 Adm. da Diret. Serv. de Educação, Cultura e Esportes 2.000,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 173 04.122.0003.2059.0000 Adm. da Diret. Serv. de Educação, Cultura e Esportes 2.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 110 000 GERAL 

 

 02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico 
 
 177 12.361.0008.2022.0000 Manutenção do Ensino Fundamental - Outros 926.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
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 MUNICIPIO DE BARIRI 
 Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
 46181376/0001-40 Exercício: 2022 

 

 DECRETO Nº 5853 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.5174 
 

 
 02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico 
 
 178 12.361.0008.2022.0000 Manutenção do Ensino Fundamental - Outros 44.100,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 

 
 179 12.361.0008.2022.0000 Manutenção do Ensino Fundamental - Outros 45.200,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 

 
 02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico 
 
 188 12.361.0008.2022.0000 Manutenção do Ensino Fundamental - Outros 30.052,60 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 

 
 02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico 
 
 188 12.361.0008.2022.0000 Manutenção do Ensino Fundamental - Outros 92.608,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 

 
 02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico 
 
 196 12.365.0008.2046.0000 Manutenção de Pré-Escola - Outros 160.250,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid 
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 MUNICIPIO DE BARIRI 
 Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
 46181376/0001-40 Exercício: 2022 

 

 DECRETO Nº 5853 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.5174 
 

 
 02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico 
 
 197 12.365.0008.2046.0000 Manutenção de Pré-Escola - Outros 19.740,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid 

 
 198 12.365.0008.2046.0000 Manutenção de Pré-Escola - Outros 1.525,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid 

 
 202 12.365.0008.2046.0000 Manutenção de Pré-Escola - Outros 4.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid 

 
 02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico 
 
 207 12.365.0008.2047.0000 Manutenção de Creches-Escola Outros 258.500,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades 

 
 02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico 
 
 208 12.365.0008.2047.0000 Manutenção de Creches-Escola Outros 45.900,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades 

 
 209 12.365.0008.2047.0000 Manutenção de Creches-Escola Outros 665,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades 

 
 02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico 
 
 210 12.365.0008.2047.0000 Manutenção de Creches-Escola Outros 81.000,00 
 3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
LS

O
 C

A
R

LO
S

 C
A

V
A

LL
IE

R
I (

C
P

F
 *

**
25

96
48

**
) 

em
 0

8/
11

/2
02

2 
às

 1
6:

30
:1

3 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
c6

9-
a9

71
-7

8f
e-

59
5d



Terça-feira, 08 de novembro de 2022 EDIÇÃO Nº 1312 Página 34 de 54

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 MUNICIPIO DE BARIRI 
 Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
 46181376/0001-40 Exercício: 2022 

 

 DECRETO Nº 5853 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.5174 
 

 
 02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico 
 
 223 12.366.0008.2024.0000 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - Magisterio 930,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 220 006 P.E.J.A 

 
 02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico 
 
 224 12.367.0008.2025.0000 Manutenção da Educação Especial 168.500,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 240 000 EDUCAÇÃO ESPECIAL-Convênios/entidades/fu 

 
 225 12.367.0008.2025.0000 Manutenção da Educação Especial 62.600,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 240 000 EDUCAÇÃO ESPECIAL-Convênios/entidades/fu 

 
 02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico 
 
 226 12.367.0008.2025.0000 Manutenção da Educação Especial 10.100,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 240 000 EDUCAÇÃO ESPECIAL-Convênios/entidades/fu 

 
 02 07 03 FUNDEB - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Básico 
 
 231 12.365.0008.2069.0000 Manutenção Pré Escola - Magistério 460.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 02 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 272 000 EDUC. FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-PRÉ ESCOL 

 
 02 07 05 Serviços Culturais 
 
 253 13.392.0010.2026.0000 Manutenção das Atividades Culturais 3.800,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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 MUNICIPIO DE BARIRI 
 Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
 46181376/0001-40 Exercício: 2022 

 

 DECRETO Nº 5853 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.5174 
 

 
 02 07 05 Serviços Culturais 
 
 255 13.392.0010.2026.0000 Manutenção das Atividades Culturais 140.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 259 13.392.0010.2026.0000 Manutenção das Atividades Culturais 95.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 260 13.392.0010.2026.0000 Manutenção das Atividades Culturais 25.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 07 06 Serviços Esportivos e de Lazer 
 
 270 27.812.0014.2037.0000 Manutenção das Atividades de Esportes, Lazer e Recreação 12.050,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 07 06 Serviços Esportivos e de Lazer 
 
 271 27.812.0014.2037.0000 Manutenção das Atividades de Esportes, Lazer e Recreação 19.200,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 07 06 Serviços Esportivos e de Lazer 
 
 277 27.812.0014.2037.0000 Manutenção das Atividades de Esportes, Lazer e Recreação 12.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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 MUNICIPIO DE BARIRI 
 Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
 46181376/0001-40 Exercício: 2022 

 

 DECRETO Nº 5853 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.5174 
 

 
 02 07 06 Serviços Esportivos e de Lazer 
 
 770 27.812.0014.1016.0000 Construção, Ampliação e/ou Reforma de Praças Esportivas 150.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  0 02 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 100 325 CONSTR.QUADRA FUT.SOCIETY-NUCLEO DOMINGO 

 
 02 08 01 Serv. Ação Social 
 
 281 08.244.0004.2014.0000 Programa Alimentar do Município de Bariri - PAM 210.000,00 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 
 02 08 01 Serv. Ação Social 
 
 575 08.244.0004.2093.0000 Programa Frente de Trabalho 30.800,00 
 3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 

 02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 292 08.244.0004.2013.0801 Atividades de Assistência Social Geral 15.800,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 
 02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 304 08.244.0004.2013.0801 Atividades de Assistência Social Geral 100.000,00 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 
 311 08.244.0004.2013.0801 Atividades de Assistência Social Geral 18.510,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
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 MUNICIPIO DE BARIRI 
 Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
 46181376/0001-40 Exercício: 2022 

 

 DECRETO Nº 5853 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.5174 
 

 
 02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 569 08.244.0004.2081.0000 Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescente 5.919,00 
 3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 
 02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 569 08.244.0004.2081.0000 Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescente 66.935,51 
 3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 
 580 08.244.0004.2091.0000 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 80.600,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
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 MUNICIPIO DE BARIRI 
 Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
 46181376/0001-40 Exercício: 2022 

 

 DECRETO Nº 5853 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.5174 
 

 
 02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 581 08.244.0004.2091.0000 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 7.850,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 
 583 08.244.0004.2091.0000 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 6.440,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 
 586 08.244.0004.2092.0000 Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias Indivíduos 18.600,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 
 587 08.244.0004.2092.0000 Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias Indivíduos 8.900,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 
 591 08.244.0004.2096.0000 Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 20.920,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 
 592 08.244.0004.2096.0000 Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 6.400,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 
 593 08.244.0004.2096.0000 Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 11.250,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
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 MUNICIPIO DE BARIRI 
 Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
 46181376/0001-40 Exercício: 2022 

 

 DECRETO Nº 5853 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.5174 
 

 

 
 02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 614 08.244.0004.2096.0000 Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 440,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 
 616 08.244.0004.2092.0000 Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias Indivíduos 2.280,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 
 02 09 01 Serv. Desenvolvimento Econômico 
 
 357 11.331.0013.2035.0000 Manutenção do Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 3.600,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 358 11.331.0013.2035.0000 Manutenção do Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 100,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 09 01 Serv. Desenvolvimento Econômico 
 
 358 11.331.0013.2035.0000 Manutenção do Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 650,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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 MUNICIPIO DE BARIRI 
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 46181376/0001-40 Exercício: 2022 

 

 DECRETO Nº 5853 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.5174 
 

 
 02 09 01 Serv. Desenvolvimento Econômico 
 
 359 11.331.0013.2035.0000 Manutenção do Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 611,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 365 11.334.0013.2034.0000 Manutenção do Convênio Banco do Povo 750,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 348 04.122.0015.2038.0000 Manutenção dos Serviços de Desenvolvimento Econômico 37.700,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 350 04.122.0015.2038.0000 Manutenção dos Serviços de Desenvolvimento Econômico 4.350,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 09 01 Serv. Desenvolvimento Econômico 
 
 371 12.363.0018.2036.0000 Manutenção dos Cursos Profissionalizantes 556,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 375 12.363.0018.2036.0000 Manutenção dos Cursos Profissionalizantes 5.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 10 01 Infraestrutura Urbana e Rural 
 
 378 04.122.0003.2010.0000 Manutenção da Diretoria dos Serviços de Infraestrutura e Serviços 2.600,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 379 04.122.0003.2010.0000 Manutenção da Diretoria dos Serviços de Infraestrutura e Serviços 3.880,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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 MUNICIPIO DE BARIRI 
 Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
 46181376/0001-40 Exercício: 2022 

 

 DECRETO Nº 5853 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.5174 
 

 

 
 02 10 01 Infraestrutura Urbana e Rural 
 
 388 15.452.0011.2030.0000 Manutenção da Rede de Serviços Urbanos Municipais 144.600,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 389 15.452.0011.2030.0000 Manutenção da Rede de Serviços Urbanos Municipais 49.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 10 01 Infraestrutura Urbana e Rural 
 
 390 15.452.0011.2030.0000 Manutenção da Rede de Serviços Urbanos Municipais 53.900,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 391 15.452.0011.2030.0000 Manutenção da Rede de Serviços Urbanos Municipais 12.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 10 01 Infraestrutura Urbana e Rural 
 
 775 15.452.0011.2030.0000 Manutenção da Rede de Serviços Urbanos Municipais 409.900,06 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  0 02 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 100 002 FEHIDRO 

 
 776 15.451.0011.1007.0000 Ampliação e Melhoria da Rede de Iluminação Pública 318.809,64 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  0 02 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 100 324 SUBSTITUIÇÃO DE LUMINARIAS DE VAPOR SODI 
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 02 10 01 Infraestrutura Urbana e Rural 
 
 400 26.122.0012.2012.0000 Manutenção dos Serviços de Trânsito 8.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 410 000 TRÂNSITO-SINALIZAÇÃO 

 
 401 26.122.0012.2012.0000 Manutenção dos Serviços de Trânsito 3.540,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 410 000 TRÂNSITO-SINALIZAÇÃO 

 
 402 26.122.0012.2012.0000 Manutenção dos Serviços de Trânsito 6.500,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 410 000 TRÂNSITO-SINALIZAÇÃO 

 
 02 10 01 Infraestrutura Urbana e Rural 
 
 406 26.782.0012.1014.0000 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica no Perímetro Urbano 3.439.458,63 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 10 01 Infraestrutura Urbana e Rural 
 
 408 26.782.0012.2032.0000 Manutenção dos Serviços de  Estradas de Rodagem do Município 11.300,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 409 26.782.0012.2032.0000 Manutenção dos Serviços de  Estradas de Rodagem do Município 15.700,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 410 26.782.0012.2032.0000 Manutenção dos Serviços de  Estradas de Rodagem do Município 13.030,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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 MUNICIPIO DE BARIRI 
 Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
 46181376/0001-40 Exercício: 2022 

 

 DECRETO Nº 5853 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.5174 
 

 
 02 10 01 Infraestrutura Urbana e Rural 
 
 771 26.782.0012.1014.0000 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica no Perímetro Urbano 250.000,00 
 4.4.90.51.99 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  0 02 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 100 321 CONVENIO 102258/20 - RECAPE ESTADO -DEMA 

 
 772 26.782.0012.1014.0000 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica no Perímetro Urbano 300.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  0 02 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 100 322 CONVENIO 102259/22 - RECAPE ESTADO -DEMA 

 
 773 26.782.0012.1014.0000 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica no Perímetro Urbano 1.500.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  0 02 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 100 323 CONVENIO 102389/22 - RECAPE ESTADO -DEMA 

 
 774 26.782.0012.1014.0000 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica no Perímetro Urbano 200.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  0 02 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 100 320 CONVENIO 102305/22 - RECAPE ESTADO -DEMA 

 
 02 11 01 Serv. Obras e Meio Ambiente 
 
 435 04.122.0003.2011.0000 Manutenção da Diretoria dos Serviços de Obras e Meio Ambiente 27.550,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
 provenientes de: 
 
 Excesso: 10.882.862,44 
 Fontes de Recurso 
 01 00 7.294.152,74 
 02 00 3.588.709,70 

 
 Anulação: 

 
 02 01 01 Gabinete do Prefeito 
 
 14 04.122.0002.2002.0000 Atividades de Gabinete do Prefeito -12.200,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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 02 01 01 Gabinete do Prefeito 
 
 15 04.122.0002.2002.0000 Atividades de Gabinete do Prefeito -3.800,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 02 01 Serv. Administração Pública 
 
 56 04.122.0003.2048.0000 Convenio com a Justiça do Trabalho -7.600,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 57 04.122.0003.2048.0000 Convenio com a Justiça do Trabalho -3.200,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 03 01 Serv. Finanças 
 
 75 04.123.0003.2009.0000 Manutenção da Diretoria dos Serviços de Finanças -6.900,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 79 04.123.0003.2009.0000 Manutenção da Diretoria dos Serviços de Finanças -21.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 103 04.126.0003.2016.0000 Programas de Popularização da Internet -31.000,00 
 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 106 04.126.0003.2045.0000 Manutenção dos Serviços de Tecnologia da Informação -3.100,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 03 02 Encargos Especiais 
 
 89 28.846.0000.0006.0000 Pagamento de Inativos e Pensionistas -96.400,00 
 3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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 02 03 02 Encargos Especiais 
 
 90 28.846.0000.0006.0000 Pagamento de Inativos e Pensionistas -32.100,00 
 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 06 01 FMS - Fundo Municipal de Saúde 
 
 132 10.301.0007.2020.0000 Manutenção da Rede Básica de Saúde -17.500,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos 

 
 151 10.304.0007.2021.0000 Manutenção da Vigilância Sanitária -1.700,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 303 000 VIGILÂNCIA EM SAÚDE-Convênios/entidades/ 

 
 02 07 01 Adm. Serv. Educação, Cultura e Esportes 
 
 170 04.122.0003.2059.0000 Adm. da Diret. Serv. de Educação, Cultura e Esportes -71.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 171 04.122.0003.2059.0000 Adm. da Diret. Serv. de Educação, Cultura e Esportes -29.300,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico 
 
 181 12.361.0008.2022.0000 Manutenção do Ensino Fundamental - Outros -150.000,00 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 

 
 183 12.361.0008.2022.0000 Manutenção do Ensino Fundamental - Outros -20.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 

 
 191 12.361.0008.2068.0000 Manutenção do Ensino Fundamental - Magistério -64.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
LS

O
 C

A
R

LO
S

 C
A

V
A

LL
IE

R
I (

C
P

F
 *

**
25

96
48

**
) 

em
 0

8/
11

/2
02

2 
às

 1
6:

30
:1

3 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
c6

9-
a9

71
-7

8f
e-

59
5d



Terça-feira, 08 de novembro de 2022 EDIÇÃO Nº 1312 Página 46 de 54

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 MUNICIPIO DE BARIRI 
 Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
 46181376/0001-40 Exercício: 2022 

 

 DECRETO Nº 5853 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.5174 
 
 
 02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico 
 
 200 12.365.0008.2046.0000 Manutenção de Pré-Escola - Outros -80.000,00 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid 

 
 205 12.365.0008.2046.0000 Manutenção de Pré-Escola - Outros -45.000,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid 

 
 216 12.365.0008.2047.0000 Manutenção de Creches-Escola Outros -71.000,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades 

 
 222 12.366.0008.2024.0000 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - Magisterio -1.200,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 220 006 P.E.J.A 

 
 02 07 05 Serviços Culturais 
 
 251 13.392.0010.2026.0000 Manutenção das Atividades Culturais -13.700,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 252 13.392.0010.2026.0000 Manutenção das Atividades Culturais -7.300,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 288 08.244.0004.2013.0801 Atividades de Assistência Social Geral -67.700,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 
 291 08.244.0004.2013.0801 Atividades de Assistência Social Geral -37.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
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 MUNICIPIO DE BARIRI 
 Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
 46181376/0001-40 Exercício: 2022 

 

 DECRETO Nº 5853 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.5174 
 
 
 02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 588 08.244.0004.2092.0000 Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias Indivíduos -199.500,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 
 613 08.244.0004.2091.0000 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos -14.900,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 
 615 08.244.0004.2085.0000 Programa Primeira Infância -9.258,80 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 
 02 09 01 Serv. Desenvolvimento Econômico 
 
 363 11.334.0013.2034.0000 Manutenção do Convênio Banco do Povo -15.400,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 364 11.334.0013.2034.0000 Manutenção do Convênio Banco do Povo -4.200,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 369 12.363.0018.2036.0000 Manutenção dos Cursos Profissionalizantes -22.900,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 370 12.363.0018.2036.0000 Manutenção dos Cursos Profissionalizantes -3.400,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 02 10 04 FUNDEC - Fundo de Proteção e Defesa Civil 
 
 426 06.182.0011.2049.0000 Manutenção do Corpo de Bombeiros -13.959,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R. Grupo:  0 03 00 
 03 RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADOS 
 100 084 Taxa de Proteção a Desastres - TPD 
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 MUNICIPIO DE BARIRI 
 Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
 46181376/0001-40 Exercício: 2022 

 

 DECRETO Nº 5853 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.5174 
 
. 
 
 02 11 01 Serv. Obras e Meio Ambiente 
 
 434 04.122.0003.2011.0000 Manutenção da Diretoria dos Serviços de Obras e Meio Ambiente -29.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 

 Anulação ( - ) -1.206.217,80 

 
Art. 3º Fica ainda o Poder Executivo autorizado a atualizar o Plano Plurianual – PPA e a Lei das Diretrizes Orçamentárias – LDO, para 

adequá-los a esta Lei.  

 
             
           Art. 4º O presente crédito será aberto através de Decreto do Poder Executivo. 
 
 Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em  contrário. 

 

 

  

Bariri, 08 de Novembro de 2022 
 

 

 

 

 

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho 
 

Prefeito Municipal 
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Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 10.161/2022 =
de 07 de novembro de 2022.

Designa Gestor de Licitação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Fica  alterado  o  art.  1º,  da  portaria  nº

9.495/2021, que passará a contar com a seguinte redação:
“Art.  1º  Designar  a  Sra.  Irene  Chagas  do

Nascimento Inácio Rangel,  para  exercer  a  função de
Gestora  como  Gestora  do  Termo  de  Convênio  nº
01/2021,  com  objeto  de  prestar  auxílio  financeiro  à
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Bariri. para
que acompanhe a execução e cumprimento do Contrato em
referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 07 de novembro 2022.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.162/2022 =
de 07 de novembro de 2022.

Designa Gestor de Licitação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Fica  nomeada  a  Sra.  Irene  Chagas  do

Nascimento Inácio Rangel  como Gestora do Termo de
Convênios  nº  01/2019  de  Assistência  à  Saúde,  fazendo
parte  integrante  da  Portaria  nº.  9662/21,  que  nomeia
Comissão de Monitoramento e Avaliação para o referido
convênio;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 07 de novembro 2022.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.163/2022 =
de 07 de novembro de 2022.

Designa  Gestor  e  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  Sra.  Irene  Chagas  do

Nascimento Inácio Rangel, como Gestora do Termo de
Convênio nº 08/2022,  celebrado entre  o  Município  de
Bariri  e  a  Irmandade da Santa Casa de Misericórdia  de
Bariri, para repasse de recursos financeiros provenientes do

Município de Boraceia;
Parágrafo único. São obrigações do gestor:
I  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Termo  de

Convênio;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

III  -  emitir  parecer  técnico  de  viabilidade  em firmar  a
parceria com a Entidade;

IV -  emitir  parecer técnico conclusivo de análise da
prestação de contas final, com base em relatório técnico de
monitoramento e avaliação;

V  -  disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação;

VI - exigir a prestação de contas da entidade;
VII - emitir parecer conclusivo de análise de prestação

de contas final;
VIII - outras obrigações que lhe forem atribuídas.
Art.  2º  Designar  os  servidores  municipais,  para

comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação do
Termo  de  Convênio  nº  08/2022,  celebrado  entre  o
Município  de  Bariri  e  a  Irmandade  da  Santa  Casa  de
Misericórdia de Bariri, para repasse de recursos financeiros
provenientes do Município de Boraceia, sendo eles:

a) Marcia Regina dos Santos;
b) Eliana Anda Manin Guerra;
c) Talita Graziela Felippe Justulin.
Parágrafo  único.  São  obrigações  da  Comissão  de

Monitoramento e Avaliação:
I  -  monitorar  e  avaliar  a  parceria  celebrada  pelo

Município com a Organização da Sociedade Civil;
II - emitir relatórios técnicos no decorrer da execução

do Termo;
III  -  vistoriar  e  fiscalizar  a  parceria  no  local  onde  se

realiza  o  objeto,  sem descaracterização  das  funções  do
Gestor;

IV  -  homo logar  os  re la tó r ios  técn icos  de
monitoramento elaborado pelo Gestor do Termo;

V - outras obrigações que lhes forem atribuídas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Bariri, 07 de novembro de 2022.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 10.164/2022 =

de 07 de novembro de 2022.

Designa  Gestor  e  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  Sra.  Irene  Chagas  do

Nascimento Inácio Rangel, como Gestora do Termo de
Convênio nº 07/2022,  celebrado entre  o  Município  de
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Bariri  e  a  Irmandade da Santa Casa de Misericórdia  de
Bariri, para repasse de recursos financeiros provenientes do
Município de Itaju;

Parágrafo único. São obrigações do gestor:
I  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Termo  de

Convênio;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

III  -  emitir  parecer  técnico  de  viabilidade  em firmar  a
parceria com a Entidade;

IV -  emitir  parecer técnico conclusivo de análise da
prestação de contas final, com base em relatório técnico de
monitoramento e avaliação;

V  -  disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação;

VI - exigir a prestação de contas da entidade;
VII - emitir parecer conclusivo de análise de prestação

de contas final;
VIII - outras obrigações que lhe forem atribuídas.
Art.  2º  Designar  os  servidores  municipais,  para

comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação do
Termo  de  Convênio  nº  07/2022,  celebrado  entre  o
Município  de  Bariri  e  a  Irmandade  da  Santa  Casa  de
Misericórdia de Bariri, para repasse de recursos financeiros
provenientes do Município de Itaju, sendo eles:

a) Marcia Regina dos Santos;
b) Eliana Anda Manin Guerra;
c) Talita Graziela Felippe Justulin.
Parágrafo  único.  São  obrigações  da  Comissão  de

Monitoramento e Avaliação:
I  -  monitorar  e  avaliar  a  parceria  celebrada  pelo

Município com a Organização da Sociedade Civil;
II - emitir relatórios técnicos no decorrer da execução

do Termo;
III  -  vistoriar  e  fiscalizar  a  parceria  no  local  onde  se

realiza  o  objeto,  sem descaracterização  das  funções  do
Gestor;

IV  -  homo logar  os  re la tó r ios  técn icos  de
monitoramento elaborado pelo Gestor do Termo;

V - outras obrigações que lhes forem atribuídas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Bariri, 07 de novembro de 2022.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 10.165/2022 =

de 07 de novembro de 2022.

Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Exonerar  a  pedido,  a  partir  de  08  de

novembro de 2022, o Sr. Vergílio Kouzo Kataoka, dos
empregos efetivos de Médico Clínico Geral  e Médico
Ortopedista.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 07 de novembro de 2022.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.166/2022 =
de 07 de novembro de 2022.

Designa membro para compor a
Comissão  Fiscal izadora  de
P ro teção  aos  An ima i s  do
Munic íp io  de  Bar i r i .

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são  conferidas  por  Lei,  mais  especificamente  a  Lei
Municipal  nº  4.860,  de  04  de  dezembro  de  2018,

RESOLVE:
Art.  1º  Fica  designado  membro  para  compor  a

Comissão  Fiscalizadora  de  Proteção  aos  Animais  do
Município  de  Bariri,  para  acompanhamento  e  fiscalização
dos  atos  decorrentes  da  aplicação  da  Lei  Municipal  nº
4.860,  de  04  de  dezembro  de  2018,  fazendo  parte
integrante da Portaria  nº  8.874,  14 de março de 2019,
sendo eles:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
- Suzanik Marcela de Menezes Fodra (Saúde), em

substituição a Neusiely Podanoschi Giuliangeli.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Bariri, 07 de novembro de 2022.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Acham-se abertos na Prefeitura Municipal de Bariri, os
seguintes processos licitatórios:

Pregão  Presencial  nº  70/2022,  tendo  por  objeto  o
registro de preços para eventual prestação de serviço de
Transporte de Passageiros intermunicipal e interestadual,
com  veículo  do  tipo  ônibus,  com  motorista  e  ônibus
devidamente  habilitados  de  acordo  com  o  Código  de
Trânsito  Brasileiro,  a  fim  de  atender  as  necessidades  da
Diretoria de Educação, Cultura e Esporte do Município, por
um  período  de  12  meses,  conforme  quantidades  e
descrições contidas no Termo de Referência. Encerramento
dia 22 (vinte e dois) de novembro de 2022, às 09h00 horas.

Pregão  Presencial  nº  71/2022,  tendo  por  objeto  a
aquisição de 2 (dois) Veículos zero quilômetro, destinados a
atender as necessidades do Setor de Saúde do Município,
conforme especificações contidas no Termo de Referência.
Encerramento dia 23 (vinte e três) de novembro de 2022,
às 09h00 horas.E
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Os editais na íntegra serão fornecidos aos interessados
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Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Pregão Presencial nº 65/2022 – Homologação
O Sr. Prefeito torna público que, homologou todos os

atos  praticados  no  Pregão  Presencial  nº  65/2022,  cujo
objeto é a contratação de serviços médico veterinário para
castração de felino e canino (macho e fêmea), acima de 06
meses de idade, em Centro Cirúrgico Veterinário a serem
realizados no Município de Bariri,  por um período de 12
meses,  conforme  especificações  e  quantidades  constantes
no Termo de Referência, em favor da empresa Cristiano
Barbieri-ME,  no  valor  total  de  R$99.999,90.  Abelardo
Mauricio Martins Simões Filho – Prefeito.

T o m a d a  d e  P r e ç o s  n º  1 2 / 2 0 2 2  –
Homologação/Adjudicação

O Sr. Prefeito torna público que homologou todos os
atos  praticados  na  Tomada  de  Preços  nº  12/2022,  e,
adjudicou  o  objeto  em  favor  da  empresa  Squadro
Administração Construção e Serviços Eireli, objetivando a
prestação de serviços de mão de obra, com fornecimento
de materiais, máquinas e equipamentos necessários para
Ampliação  do  2º  Posto  de  Saúde  da  Família  –  PSF  II
“Nassima Bussada Romero”, localizado na Av. Padre João
Eid, nº 500 Bairro Domingos Aquilante, município de Bariri,
no valor total de R$371.444,75. Abelardo Maurício Martins
Simões Filho – Prefeito.
...........................................................................................................
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Notificações
Notificações
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

SETOR DE TRÂNSITO

NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

AIT Placa Data Hora Base Legal Infração Descrição da Infração Vencimento

B026986-1 DOQ6J20 26/10/2022 18:15 244 I 703-01 CONDUZIR MOTOCICLETA, MOTONETA OU CICLOMOTOR SEM CAPACETE DE SEGURANÇA 25/12/2022

B026699-1 EKD7480 27/10/2022 20:02 181. VIII 545-21 ESTACIONAR NO PASSEIO 25/12/2022

B028401-1 DRT8060 28/10/2022 16:45 181. II 539-80 ESTACIONAR AFASTADO DA GUIA DA CALÇADA (MEIO-FIO) DE 50CM A 1M 25/12/2022

B028402-1 DRT8060 28/10/2022 16:52 181. XV 552-50 ESTACIONAR NA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO 25/12/2022

B027047-1 EGZ0638 28/10/2022 19:32 244 X 768-42 CONDUZIR MOTOC/ MOTON/CICLOM C/ ÚTIL CAPACETE DE SEG C/ VISEIRA/ÓCULOS PROT EM DES C/ REGUL CONTRA 25/12/2022

B026700-1 EGZ0638 28/10/2022 19:32 244. III 705-61 CONDUZIR MOTOC/MOTON/CICLOMOTOR FAZENDO MALABARISMO/EQUILIBRANDO-SE EM UMA RODA 25/12/2022

B026503-1 CTQ1067 30/10/2022 15:55 210 607-60 TRANSPOR BLOQUEIO VIÁRIO POLICIAL 25/12/2022

SISTEMA GERENCIADOR DE TRÂNSITO Data Impressão: 05/11/2022 Páginas: 2/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
Redação: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 - Centro - Bariri - SP
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 1c69-a971-78fe-595d

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Bariri (SP), Edição nº 1312, ano XVII, veiculado em 08 de novembro
de 2022.

O documento original foi assinado digitalmente por CELSO CARLOS CAVALLIERI
(CPF ***259648**) em 08/11/2022 às 16:30:13 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Certisign RFB G5 | Presencial, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
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